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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

COMUNICADO

	ASSUNTO: Julgamento da Fase de Habilitação e Prazo Recursal

	

	DA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios
PARA: Participantes do Processo Licitatório nº 12233/2019 – CONCORRÊNCIA nº 015/2019
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento, de forma parcelada, de materiais de limpeza, higiene e utensílios, para atender diversas Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I.


 A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios comunica que da abertura e julgamento dos envelopes 01 – Documentação, da análise dos mesmos, à luz das exigências do edital a Comissão deliberou HABILITAR as empresas Alpha Higiene e Limpeza EIRELI - EPP, CNPJ 09.276.894/0001-11 e Arena Distribuidora de Bebidas Ltda – ME, CNPJ 18.864.381/0001-12, HABILITAR c/ restrições, conforme disposto na Lei 123/2006 – artigo 43, as empresas Proquill Produtos Químicos de Limpeza Ltda - EPP, CNPJ 87.174.991/0001-07, por ter apresentado com data de validade vencida a Prova de Regularidade do FGTS (Item 4.2.1.8 do Edital) e TMC Soluções em Suprimentos EIRELI – EPP, CNPJ 22.221.025/0001-58, por ter apresentado com datas de validade vencidas a provas de regularidade da Certidão dos Tributos Federais e de Dívida Ativa da União (Item 4.2.1.6 do Edital) e do Município (item 4.2.1.7 do Edital), e INABILITAR a Empresa M. F. Machado Soares – EPP, CNPJ 03.230.856/0001-41 por não ter apresentado a prova de regularidade do FGTS (Item 4.2.1.8 do Edital). As empresas Proquill Produtos Químicos de Limpeza Ltda – EPP e TMC Soluções em Suprimentos EIRELI – EPP por serem beneficiárias da Lei complementar 123/2006 terão prazo de 5 dias úteis para regularizar sua situação, conforme subitem 11.2 do edital.
Abre-se prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme lei.

O processo está à disposição das empresas licitantes para vistas, no horário de expediente externo da Secretaria Municipal da Fazenda - das 07:30 às 12:30h.

Solicita-se a compreensão das empresas licitantes, para remeterem cópia do presente comunicado, com data, carimbo da firma e assinatura, para confirmar ciência do mesmo. 

Sant’Ana do Livramento, 09 de Janeiro de 2020.
	Laura Prates Morais
	              Liane Ferreira Mora
	    Letícia Benitez Forgiarini

	               Membro
	Presidente
	Membro

	
	
	

	
	
	

	
	Marcelo Vargas Rodrigues
Membro

	

	
	
	


Fone da Comissão de Licitações: (55) 3968-1013 / 3968-1014 

· Caso venha a encaminhar Processo Administrativo (Recurso)

· Pagamento de Taxa de Expediente no Caixa da Prefeitura Municipal ou depósito bancário no Banco do Brasil Agência 0035-3 C/C: 7.012-2 Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento (especificar a finalidade do deposito)

· Valor de R$ 16,30.

· Empresas de fora do Município devem anexar o comprovante do depósito.          

